
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARECER JURIDICO

ADT.IINISTRATIVO. LEI DE LICITAçÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICTTAçÃO
FUNDA}IENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

t4.L33l2O2L. VALOR TNFERTOR AOS LIMITES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGAUDADE DA
CONTRATAçÃO.

I. DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa SILVEIRA &

ITIOR.EIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 19.498.466/0001-97, para a

ContrataÉo de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e administraüvos,

junto aos Tríbunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Saúde do Município de

Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e oitenta e oito
v 

reais), com fundamento no artigo 75,II da Lei Federal no. L4.13312021.

É o relatório. Passo ao parecer.

rr - pA DTSPENSA pE LrcrrAçAo

Nos termos do artigo 75, IIdaLei Federal no. L4.13312021é dispensavel a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no \rdlor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87112023, conforme

determina o artigo 182 também da Lei n. 14.1331202L.
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A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipotese do art. 75, inclso II da Lei Federal no.14.13312021, entretanto é necessário

verificar tamtÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. 14.L331202L para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.1331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art.72, inclso II da Lei Federal no.

v t4.t331202L.

III) Demonsüação da compatibilidade da previsão de recursos orgmentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no N.. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.t3312021.

III - DO AVISO íPUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licita$o em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

específicação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
\/- propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde,

haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV. DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Apos a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em conkatação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possÍvel com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitaÉo do particular escolhido.
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V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentmr à conveniência e à oportunidade dos atos

praticãdos no âmbito da Adminisbação, nem analisar ôspectos de nafureza eminentemente técnico-

administraüva. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria JurírCica manifesta-se pela legalidade do processo adminístrativo em análise, pelo

que se conclui e sê opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisítos exigidos legalmente, recomendando-se a conünuidade do trâmite processual,

haja vista a ausêncla de óbice jurídico pam tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 12 de junho

a

r do Município
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNrcíplo DE VÁRZEÂ ALEGRE/CE, através da SecretaÍia itunicipal de Saúde, pessoa juridica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob o n." 10.237.ô04/0001-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

conhecimento dos interêssadm que nesta dâta, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000. Vem apresentar justificativa para

a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.'133, de 01 de abrilde 2021

DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçAO

A regra geral vigente no aÍcabouço juÍídico pákio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a Íedagão do art.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXl,

da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 202í.

O objetivo da Licitação é contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

.- Entretanto há requisiçoes que poÍ caracteÍísticas especíÍicas tornam.se impossíveis ou inviáveis as
- licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as Íegras, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÉame

realizado sob obêdiência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Fedetal n" 14.1331202'1.

Lei n. '14,133/2021

Art.72. 0 processo de contratação direta, quê compreende o§ casos de

inexigibilidade e de dispensa do licitação, deverá ser in§truído com os

sêguintes documêntos:

| - documênto de formalização de dêmanda e, re for o caso, êstudo

técnico preliminar, análise de rigcos, lermo dô roÍêÍência, proieto Msico
ou proloto oxocutivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá sercalculada na

no art. 23 destâ Lei;

§_ @,
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lll . parecerjuídico e pareceres técnicos, re Íor o caso, que demonstrem
o atsndimonto dos roquisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da provisão dê ÍêcuÍsos
orçamentáÍios com o compromisso a ser assumido;

V. comprovaÉo de qus o contratâdo preonche os rêquisitos do
habilitaÇáo e qualiÍicaçâo mínima necessária;

VI - razão da sscolha do contratado;

Vll - justiÍicativa dê proço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
PaÍágraÍo único. O ato que autoÍiza a contrataçâo diÍeta ou o sxtrato
decorrente do contnto deveÉ ser divulgado e mantido à disposiçáo do
público em aitio eletrônico oflcial.

No caso em questão verifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n. 14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133/202'l

AÍt. 75. É dispensável a licitâçáo:

()

ll - para clntratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais). no caso de outros servips e compras:

A(. 182. O Poder Executivo Íederal atualizará, a cada dia 'lo de

laneiro, pelo indice Nacronal de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

oecreto n, 11.87112023

()
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove rnil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviços de consultona e assessoria juridica em processos judiciais e administrativos, junto aos Tribunais

de Contas do Estado e Uniã0, através da Secretaria de Saúde do Municipio de Vázea Alegre - CE

DA JUSTTFTCATTVA DA C0NTRATAçÃo

A jusliÍicativa para a íutura contratação devese ao fato de algumas açoes tramitarem no Poder Judiciário, assim como

as reclamaÉes kabalhistas na Justiça do Trabalho e em TÍibunais Supenores que a câda ano aumentam mais, por

causa dos Íatores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país.

Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a presenp de um

proÍissional de advocacia mais experiente e versado nas questóes dotadas na área do Direito Público e da

Administração municipal.

DA COTAçOES/PESQUTSAS DE PREçoS

Na cofltratação em epigrafe, veriícou-se no Termo de Referência os pÍeços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e oitenta e oito reais), demostrandose que a futura contratação está dentro dos

valores de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de atividades

pertinente, na Íorma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta peÍmanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e mnsiderando o caráter excepcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos

indispensáveis à ÍoÍmalizaÉo desses processos é a justificativa do preç0.

N
\, )^v
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade mm o praticado no mercado espêcíÍico,

coníorme orçamentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critéÍio do menor pÍeço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferilo está em juntaraos autos do respectivo

processo pelo menos 03 (tÍes) pÍopostas/orçamentos de preço§.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesínos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando

de seÍviço similar, podendo a Administração contralá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contralos

administrdivos.

DO AV|SO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO

\-, No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a maniÍesta@

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

De acordo mm a Lei Federal no. 14.13312021, apos a cotação de pÍeços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, fora verifcado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualificâção tânica e regularidade fscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma lêgal, esclarecemos que a escolha da empresa

SILVEIRA & itORElRÂ ADVOGADoS ASSOCIADoS, inscrita no CNPJ no. 19.498,466/0001-97, não foi contingencial.

Prende.se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor pÍeço dentre aquelas participantes no processo e que o

preç0, mnÍorme se podê mnstatar através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatÍvel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, inÍerior ao regularmênte orçâdo por esta entidade.

A pÍestação de serviço disponibilizado pela empÍesa supracitada é compativel e não apresenta diferença que venha a

influenciar na esmlha, ficando está vinculada apenas à verifcação do crilério do menor preço

DA HABILITAçÂO

Resta deixar consignado que a empresa SILVEIRA & MOREIRA ADVOGADOS ASSOC , inscrita no CNPJ no

19.498.4ô6/0001-97, demonstrou sua habilitação juridica, qualificação tecnica, qualificação econômico-financeira e

regulandade fiscal, social e trabalhista, conÍorme documentos acostados aos autos
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DA FOI{TE DE RECURSOS

Ôrgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elêmento de Despesa

10 01 10 1?2.0037 2 057 .0000 3 3.90 39 00

DA DECLARÂçÂO DE DISPENSA DE LICITAçÂO

Do acima exposto, inobstante o interesse em contralar a referida empresa, relativamente aos serviços em questã0, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar pela contratação ou nã0,

ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Vázea Alegre/CE, í2 de junho de 2024

lllaria F Bezerra
Agente d 0
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0s recursos necessános ao custeio da despesa onunda com a pmente contrataÉo encontram-se devidamente alocados

no orçamento do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classiíicaÉo:

v A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emilir a presente declaração de Dispensa de Licitação, Íundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federalno. 14 133/2021, em Íavorda empresa SILVEIRA& MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n". 19.498.466/0001-97.

Assim, vem mmunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teorda presente

declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologaçfu/AutorizaÉo deste procedimento de Contratação.
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E

AUTORIZAÇAO PARÂ CONTRATACAO

A llma. Sra. MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe sáo
conferidos pela lei:

CONSIDERáNDO a necessidade de um proÍissional de advocacia mais
experiente e versado nas questões dotadas na área do Direito Público e da Administração
municipal.

COI{SIDERAIIDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtenção do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual

V encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art.23 d,aI*i 14.133/2021.

CONSIDERAI{DO os elementos contidos no preseote processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi devidamente justifrcado, tanto pela razào da escolha do fomecedor,
quanto pela justiÍicativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI|SIDERâNDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

COIISIDERAIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". L4.133 /2021.

HOMOLOGO E AUTORIIZO a conüatação da empresa SILVEIRA & MOREIRA
ADVOGADOS ASSOCTADOS, inscrita no CNPJ n". 19.498.466/OOO1-97, para execuçâo do
serviço em referência, pelo valor global de R$ 29.988,00pinte e nove mil novecentos e

oitenta e oito reais), a ser pago conforme as condiçôes previstas no instrumento contratual.

AUTORITaO a publicaçáo nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.733/2027 c/c o Decreto n" Ol3 /2023 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos paÍa redizaçáo de Dispensa de Licitação.

Y árzea Alegre/CE, 13 dejunho de 2024

Marla
o

Fe lra da Silrra
rdenadora Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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DI(TRATO DA HOMOLOGAçÁO E AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DrspENsA DE LTCTTAçÃO N" OO3 - L5.o4.2O24 - F.M.S.

A llma. §ra. MÂRIA ANCELITA FERREIRA DA SILVA, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Saúde, [o uao euas atribuiçôee que lhe são conferldos por
Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 ile, Lel Federal n" L4.L33|2O2L,
e considerando toda documenteçáo constente nos autos do processo admlnlstretivo
Dlspeosâ de Licitação n" OO3 - 15.o,4.2o24 - F,M.S., HOMOLOGO e AUTORIZO a
contrateção da empresa SILVEIRÂ & MORTIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrite
no CIIPJ n" 19.498,46610,í)01-97, para Cortrateção de serviçoe de corrultorla e
assessoria jurídica em proceaaos judiciais e admlnlatretivos, junto aos Trlbunaie de
Contas do Eatado e Uniáo, através de Secretaria de Saúde do Municipio de Várzea
Alegre - CE, pelo valor global de Rl$ 29.9EE,OO(Vinte e nove mil novecentos e oiterta
e oito reaie), com vlgêacia coatratual de atê 31 de dezembro de 2024, com
fundamento no artigo 75, incieo II d8 Let Federal a". l4,L33l2O2l.

Yârzea Negre/CE, 13 de Junho de 2024.
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